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Processo nº 95524/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA

PROJETO DE LEI  Nº 236,  DE 2023 ,  QUE DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO
DOS  PARQUES  INFANTIS  E  ACADEMIAS  AO  AR  LIVRE  LOCALIZADOS  EM
ÁREAS DE USO COLETIVO NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.

Araucária, 17/07/2023 10:09

RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
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O  Vereador  RICARDO  TEIXEIRA,  no  uso  de  suas  atribuições  conferidas  pela  Lei

Orgânica  do  Município  de  Araucária/PR  e  o  Regimento  Interno  desta  Casa  de  leis

apresenta a seguinte preposição:

PROJETO DE LEI Nº 236, DE 2023 

DISPÕE  SOBRE  A  MANUTENÇÃO  DOS  PARQUES
INFANTIS  E  ACADEMIAS  AO  AR  LIVRE
LOCALIZADOS EM ÁREAS DE USO COLETIVO NO
MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA. 

Art.1º Os parques infantis e academias ao ar livre localizados em áreas públicas ou

privadas de uso coletivo, no âmbito do município de Araucária, devem ser construídos e

mantidos  em  conformidade  com  as  normas  da  Associação  Brasileira  de  Normas

Técnicas – ABNT que lhe sejam aplicáveis.

Art. 2º Os responsáveis pela administração das áreas de uso coletivo, públicas devem

providenciar para que os parques infantis e academias ao ar  livre sejam vistoriados,

anualmente, por profissional legalmente habilitado.

§ 1º Os parques infantis e academias ao ar livre localizados

em  áreas  públicas  têm  como  responsável  pela  vistoria,  o

órgão competente da Administração Pública.
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§ 2º Da vistoria de que trata o “caput”, deve resultar um laudo

técnico  que  aponte  as  condições  adequadas  de  uso,  bem

como  a  necessidade  de  reforma  ou  de  substituição  de

brinquedos e/ou aparelhos.

§ 3º Os reparos apontados no laudo de vistoria deverão ser

providenciados  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  sob  pena  de

interdição  do  parque  infantil  ou  da  academia  ao  ar  livre.

§ 4º O laudo técnico da vistoria deve ficar disponível durante

01 (um) ano nas dependências dos estabelecimentos e nas

áreas de que  trata  o  “caput”,  para  fins  de fiscalização dos

serviços executados.

Art. 3º  Além da vistoria de que trata o art. 2º, os responsáveis pela administração das

áreas públicas  de uso coletivo devem providenciar manutenções periódicas semestrais

preventivas.

Parágrafo único. Entre os serviços de manutenção preventiva, incluem-se, pelo menos:

I - Revisão geral de parafusos e outros elementos de fixação;

II - Revisão e reforço de pontos de solda dos brinquedos e

aparelhos metálicos; 

III  -Revisão  e  reforço  dos  encaixes  em  brinquedos

construídos;

IV  -  Revisão  dos  aparelhos  enferrujados  e  reforço  dos

encaixes;

V - Lixamento e pintura dos brinquedos e aparelhos (quando

houver risco à segurança do usuário).
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Art.  4º  A fiscalização  das  exigências  estabelecidas  por  esta  Lei  compete  ao  órgão

municipal que autorizar o funcionamento dos parques infantis e academias ao ar livre

nas áreas, públicas de uso coletivo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após a data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Araucária, 17 de julho de 2023

RICARDO TEIXEIRA

Vereador 
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JUSTIFICATIVA

O referido projeto tem como principal objetivo a segurança dos usuários, em sua

maioria crianças e idosos, que se utilizam de parques infantis e academias ao ar livre de

uso coletivo dentro de nosso município.

O  material  utilizado  para  a  construção  dos  equipamentos  dos  parques  e

academias, justamente por ficar ao ar livre desgasta-se, corrói e decompõe-se com o

passar  do tempo,  ainda há de levar-se  em consideração a ação de vândalos a tais

equipamentos, sendo necessário a manutenção dos mesmos. 

Por estes motivos acima apontados, as academias ao ar livre e os parques são

muito utilizados pela comunidade e precisam estar em bom estado, sendo importante

que os mesmos sejam vistoriados anualmente por profissionais habilitados, verificando

suas condições de uso, evitando acidentes. 

A falta de manutenção nestes locais representam um risco sério, principalmente

para crianças e idosos que utilizam os equipamentos.

Diante do exposto, restando evidenciadas as razões que amparam a propositura

deste Projeto e que demonstram o relevante interesse público de que se reveste, solicito

aos nobres pares a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei.

Câmara Municipal de Araucária, 17 de julho de 2023

RICARDO TEIXEIRA

Vereador 
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Processo nº 95524/2023

DESPACHO

À CMA - PRESIDENTE

PROJETO  DE  LEI  Nº  236,  DE  2023,QUE  DISPÕE  SOBRE  A  MANUTENÇÃO
DOS  PARQUES  INFANTIS  E  ACADEMIAS  AO  AR  LIVRE  LOCALIZADOS  EM
ÁREAS DE USO COLETIVO NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.

Araucária, 17/07/2023 10:11

RICARDO TEIXEIRA DE OLIVEIRA
CMA - GABINETE RICARDO TEIXEIRA
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Processo nº 95524/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Segue  ao  Diprole,  para  inclusão  dos  expedientes  recebidos  na  próxima  sessão
plenária.

Araucária, 17/07/2023 10:29

SILVIA DIAS CORREIA
CMA - PRESIDENTE
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1895753 APARECIDO RAMOS ESTEVÃO 620.959.941-91 aparecidodareciclagem@gmail.com
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2068800 VAGNER JOSÉ CHEFER 094.695.659-67 vagjosechefer@gmail.com
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Assunto:
Envio de Arquivos por Email

Mensagem:

Este e-mail refere-se ao envio do arquivo PROJETO 236- 2023 MANUTENÇÃO PARQUE E ACADEMIA AO AR LIVRE.pdf a você por RAYANE 
APARECIDA MACHADO (MUNICIPIO DE ARAUCARIA ). PROPOSIÇÃO RECEBIDA NA 100ª SESSÃO ORDINARIA DO DIA 01/08/2023. 

O(s) documento(s) encontra(m)-se em anexo.
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei, foi recebido na 100ª Sessão Ordinária

do dia 01/08/2023 e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias úteis para

cada Comissão designada, prorrogável por mais 5 (cinco) pelo Presidente da Câmara,

mediante requerimento fundamentado, conforme o Art. 62, do Regimento Interno.

Em 01 de agosto de 2023. 

Emanoele de Deus Savagin
Chefe do Processo Legislativo

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone: (41) 3641-5200Documento Assinado Digitalmente em 14/08/2023 15:31:57 por EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
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Processo nº 95524/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - DIRETORIA JURÍDICA

SEGUE PARA PROSSEGUIMENTO REGIMENTAL

Araucária, 15/08/2023 10:59

RAYANE APARECIDA MACHADO
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

11 / 32



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 95524/2023

PROJETO DE LEI Nº 236/2023

EMENTA:“DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO DOS PARQUES INFANTIS E 
ACADEMIAS AO AR LIVRE LOCALIZADOS EM ÁREAS DE USO 
COLETIVO NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA.” 

INICIATIVA: VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

PARECER LEGISLATIVO Nº 227/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Ricardo Teixeira apresenta o Projeto de Lei em epígrafe que

“Dispõe sobre a manutenção dos parques infantis e Academias ao ar livre localizados

em áreas de uso coletivo no Município d Araucária”

Justifica o senhor Vereador, na fl.04, que:

“O  referido  projeto  tem  como  principal  objetivo  a  segurança  dos

usuários,  em  sua  maioria  crianças  e  idosos,  que  se  utilizam  de  parques  infantis  e

academias ao ar livre de uso coletivo dentro de nosso município.

O material utilizado para a construção dos equipamentos dos parques e

academias, justamente por ficar ao ar livre desgasta-se, corrói e decompõe-se com o

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

passar  do  tempo,  ainda  há  de  levar-se  em consideração  a  ação  de  vândalos  a  tais

equipamentos, sendo necessário a manutenção dos mesmos. 

Por estes motivos acima apontados, as academias ao ar livre e os parques

são  muito  utilizados  pela  comunidade  e  precisam  estar  em  bom  estado,  sendo

importante que os mesmos sejam vistoriados anualmente por profissionais habilitados,

verificando suas condições de uso, evitando acidentes. 

A  falta  de  manutenção  nestes  locais  representam  um  risco  sério,

principalmente para crianças e idosos que utilizam os equipamentos.

Diante  do  exposto,  restando  evidenciadas  as  razões  que  amparam  a

propositura deste Projeto e que demonstram o relevante interesse público de que se

reveste, solicito aos nobres pares a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei.” 

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores. 

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Outrossim,  em análise ao Projeto de Lei nº 236/2023, verificamos que

nos Arts. 2° em seus §, 3° em seus Incisos e 4° atribuem função ao Poder Executivo; já

no  art.  2°em  seus  §  á  também  despesas  sem  devidas  dotações  orçamentarias;  do

presente  projeto encontram-se  em desconformidade com o art.  41,  inciso V,  da  Lei

Orgânica do Município de Araucária :

"(...) Art. 2º Os responsáveis pela administração das áreas de

uso coletivo, públicas devem providenciar para que os parques

infantis e academias ao ar livre sejam vistoriados, anualmente,

por profissional legalmente habilitado.

§ 1º Os parques infantis e academias ao ar livre localizados

em  áreas  públicas  têm  como  responsável  pela  vistoria,  o

órgão competente da Administração Pública.

§ 2º  Da vistoria  de  que  trata  o  “caput”,  deve  resultar  um

laudo técnico que aponte as condições adequadas de uso, bem

como  a  necessidade  de  reforma  ou  de  substituição  de

brinquedos e/ou aparelhos.

§ 3º Os reparos apontados no laudo de vistoria deverão ser

providenciados  no  prazo  de  30  (trinta)  dias,  sob  pena  de

interdição do parque infantil ou da academia ao ar livre.

§ 4º O laudo técnico da vistoria deve ficar disponível durante

01  (um)  ano  nas  dependências  dos  estabelecimentos  e  nas
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

áreas de que trata o “caput”, para fins  de fiscalização dos

serviços executados.

Art. 3º Além da vistoria de que trata o art. 2º, os responsáveis

pela administração das áreas públicas de uso coletivo  devem

providenciar manutenções periódicas semestrais preventivas.

Parágrafo único. Entre os serviços de manutenção preventiva,

incluem-se, pelo menos:

I - Revisão geral de parafusos e outros elementos de fixação;

II - Revisão e reforço de pontos de solda dos brinquedos e

aparelhos metálicos; 

III  -Revisão  e  reforço  dos  encaixes  em  brinquedos

construídos;

IV  -  Revisão  dos  aparelhos  enferrujados  e  reforço  dos

encaixes;

V - Lixamento e pintura dos brinquedos e aparelhos (quando

houver risco à segurança do usuário).

Art.  4º  A fiscalização das exigências  estabelecidas por esta

Lei  compete  ao  órgão  municipal  que  autorizar  o

funcionamento dos parques infantis  e academias ao ar  livre

nas áreas, públicas de uso coletivo.(...)"  (grifa-se) 

Outrossim,  os Arts. 2° em seus §, 3° em seus incisos e no art. 4° do

presente  Projeto encontra-se  em  desconformidade  com  o  art.  41,  inciso  V,  da  Lei

Orgânica  do  Município  de  Araucária,  pelo  fato  de  que atribui  função  ao  Poder

Executivo:
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

“Art. 41. Compete privativamente ao Prefeito a iniciativa de Projetos de

Lei que:

[...]

V  -  criem  e  estruturem  as  atribuições  e  entidades  da  administração

pública, direta e indireta. 

Assim, criar atribuição a órgãos da administração pública diz respeito à

organização  e  funcionamento  do  Poder  Executivo,  portanto,  adentra  na  matéria  de

iniciativa  privativa  do  Poder  Executivo,  consoante  se  estabelece  por  simetria  à

Constituição Estadual, em seu art. 66, inciso IV, e à Constituição Federal em seu art. 61,

§ 1°, inciso II, alínea “b”:

“Art.  66. Ressalvado  o  disposto  nesta  Constituição,  são  de  iniciativa

privativa do Governador do Estado as leis que disponham sobre: 

[…]

IV - criação,  estruturação e  atribuições  das  Secretarias de  Estado  e

órgãos da administração pública.”

“Art.  61.  A  iniciativa  das  leis  complementares  e  ordinárias  cabe  a

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado

Federal  ou  do  Congresso  Nacional,  ao  Presidente  da  República,  ao

Supremo  Tribunal  Federal,  aos  Tribunais  Superiores,  ao  Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta

Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que:

[...]

II – disponham sobre:

[...]

b)  organização  administrativa e  judiciária,  matéria  tributária  e

orçamentária,  serviços  públicos  e  pessoal  da  administração  dos

Territórios;” 

(grifou-se)
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:

“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de uma lei,

abrindo  etapa  externa  da  atividade  legislativa,  com  a  pública  e

transparente  discussão  e  deliberação  de  seu  conteúdo,  em  uma  casa

parlamentar. A regra indica que o exercício de iniciativa de uma lei é

geral.  Encontra-se disponível  ao parlamentar,  a uma bancada,  a uma

comissão legislativa permanente ou especial, ao chefe do governo e aos

cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício da iniciativa de

uma lei é reservado. Nessas hipóteses, apenas quem detém competência

para propor o projeto de lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).”

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

Insta relevar que ao prever o Art. 2° e seus §, cria assunção de despesas

sem a devida demonstração/indicação de dotação orçamentária e previsão de recursos

financeiros.

Desta feita, o Projeto de Lei deve estar acompanhado pelo relatório de

impacto orçamentário, em conformidade com a determinação dos arts. 15, 16 e 17 da

Lei Complementar 101 de 04/05/2000, Lei de Responsabilidade Fiscal:
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“Art.  15 Serão consideradas não autorizadas,  irregulares e  lesivas ao

patrimônio público a geração de despesas ou assunção de obrigações

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17.

Art. 16 A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental

que acarrete aumento da despesa será acompanhado de : 

I – estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que

deva entrar em vigor e nos dois subsequentes;

II  –  declaração  do  ordenador  da  despesa  de  que  o  aumento  tem

adequação orçamentária e financeira com a lei  orçamentária anual  e

compatibilidade  com  o  plano  plurianual  e  com  a  lei  de  diretrizes

orçamentárias. 

Art.  17  Considera-se  obrigatória  de  caráter  continuado  a  despesa

corrente  derivada  de  lei,  medida  provisória  ou  ato  administrativo

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por

um período superior a dois exercícios. 

§ 1° Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput

deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e

demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.

§ 2° Para efeito do atendimento do § 1°, o ato será acompanhado de

comprovação  de  que  a  despesa  criada  ou  aumentada  não  afetará  as

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1° do art. 4°,

devendo  seus  efeitos  financeiros,  nos  períodos  seguintes,  ser

compensados pelo aumento permanente de despesa.”

Os Tribunais também vêm afirmando a inconstitucionalidade das leis que

impõem aumento de despesa sem a devida indicação dos recursos disponíveis, e, por

isso, usurpam a competência material do Poder Executivo:

LEI  MUNICIPAL QUE,  DEMAIS  IMPÕE  INDEVIDO AUMENTO

DE  DESPESA PÚBLICA SEM  A INDICAÇÃO  DOS  RECURSOS

DISPONÍVEIS, PRÓPRIOS PARA ATENDER AOS NOVOS ENCARGOS

(CE, ART 25). COMPROMETENDO A ATUAÇÃO DO EXECUTIVO NA

EXECUÇÃO  DO  ORÇAMENTO  -  ARTIGO  176,  INCISO  I,  DA

REFERIDA CONSTITUIÇÃO, QUE VEDA O INÍCIO DE PROGRAMAS.

PROJETOS  E  ATIVIDADES  NÃO  INCLUÍDOS  NA  LEI
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ORÇAMENTÁRIA ANUAL (ADIN 142.519-0/5-00,  rel.  Des.  Mohamed

Amaro, 15.8.2007).(grifamos)

Ação Direta de Inconstitucionalidade. Lei 7.618, de 21 de dezembro de

2010.  Norma  que  exige  da  instituição  de  crédito  informar  opção  de

quitação antecipada do débito.  Projeto  de lei  de autoria  de Vereador.

Ocorrência  de vício  de iniciativa.  Competência privativa do chefe do

Executivo para a iniciativa de lei sobre organização e funcionamento

da  Administração,  inclusive  as  que  importem  indevido  aumento  de

despesa  pública  sem  a  indicação  de  recursos  disponíveis.

Inconstitucionalidade material. Usurpação de competência privativa da

União  e  dos  Estados.  Ausência  de  interesse  local.  Precedentes  deste

Colendo Órgão Especial. Procedência da ação.

(TJ-SP - ADI: 02650255920128260000 SP 0265025-59.2012.8.26.0000, 

Relator: Roberto Mac Cracken, Data de Julgamento: 12/06/2013, Órgão 

Especial, Data de Publicação: 04/07/2013) (grifamos)

Logo, o Projeto de Lei deve estar acompanhado de dotação orçamentária

e relatório de impacto financeiro que cobrirão as despesas decorrentes do objeto do

referido Projeto de Lei. 

Assim,  a  presente  proposição  está  eivada  de  inconstitucionalidade

formal,  por  se  tratar  de  matéria  relacionada  a  atribuição  de  função  a  órgãos  da

administração pública,  e  assunção de despesas  sem a devida  indicação dos recursos

disponíveis.

III – DA CONCLUSÃO

Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração,

a redação, a alteração e a consolidação das leis. Contudo, somos pelo arquivamento do

presente Projeto de Lei, e vale ressaltar que, para esse tipo de projeto poderá se utilizar a

indicação.
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Diante do previsto no art. 52, I, II e III , do Regimento Interno da Câmara

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no  âmbito de competência  da Comissão de

Justiça  e  Redação, Comissão  de  Finanças  e  Orçamento e  Comissão  de  Obras  e

Serviços Públicos,  a qual caberá lavrar o parecer ou solicitar informações que entender

necessárias. 

Face  ao  exposto,  salvo  melhor  entendimento  sobre  o  mérito  da

proposição, e atendida a recomendação supracitada, somos pelo trâmite regimental.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 30 de Agosto de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

DIRETOR JURÍDICO

OAB/PR N° 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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Processo nº 95524/2023

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - PRESIDENTE

parecer.

Araucária, 30/08/2023 16:03

KAYLAINE DA GRACA RIBEIRO RODRIGUES
CMA - DIRETORIA JURÍDICA
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FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Comissões Técnicas

Encaminhamos o Processo Legislativo nº 95524/2023 (Projeto de Lei nº  236/2023) à

Sala das Comissões Técnicas, para prosseguimento regimental.

Araucária, 30 de Agosto de 2023.

Atenciosamente,

Ben Hur Custódio De Oliveira
PRESIDENTE
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Processo nº 95524/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

SEGUE PARA COMISSÕES TÉCNICAS.

Araucária, 30/08/2023 16:40

JOCELI TEREZINHA VAZ TORRES
CMA - PRESIDENTE
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Processo nº 95524/2023

DESPACHO

À CMA - GABINETE VILSON CORDEIRO

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  VILSON  CORDEIRO  PARA
EMISSÃO DE PARECER N° 239/2023-CJR EM SETE DIAS ÚTEIS.

Araucária, 05/09/2023 15:03

BARBARA FELIPPE MOREIRA
CMA - SALA DAS COMISSÕES
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PARECER N°   239  /  2023  

Da Comissão de Justiça e Redação sobre o Projeto de Lei
n° 236/2023, de iniciativa do Vereador Ricardo Teixeira que
“Dispõe  sobre  a  manutenção  dos  parques  infantis  e
academias ao ar livre localizados em áreas de uso coletivo
no Município de Araucária.”

 I – RELATÓRIO

A Comissão de Justiça e Redação examina o Projeto de Lei n°  236 de 2023, de

autoria  do  Senhor  Vereador  Ricardo  Teixeira que “Dispõe  sobre  a  manutenção  dos

parques  infantis  e  academias  ao  ar  livre  localizados  em  áreas  de  uso  coletivo  no

Município de Araucária.”

O referido Projeto de Lei vem acompanhado de justificativa – “O referido projeto tem

como principal objetivo a segurança dos usuários, em sua maioria crianças e idosos, que

se utilizam de parques infantis e academias ao ar livre de uso coletivo dentro de nosso

município.  O  material  utilizado  para  a  construção  dos  equipamentos  dos  parques  e

academias, justamente por ficar ao ar livre desgasta-se, corrói  e decompõe-se com o

passar  do  tempo,  ainda  há  de  levar-se  em consideração  a  ação  de  vândalos  a  tais

equipamentos, sendo necessário a manutenção dos mesmos. 

Por estes motivos acima apontados, as academias ao ar livre e os parques são

muito utilizados pela comunidade e precisam estar em bom estado, sendo importante que

os mesmos sejam vistoriados anualmente por profissionais habilitados, verificando suas

condições de uso, evitando acidentes. A falta de manutenção nestes locais representam

um risco  sério,  principalmente  para  crianças  e  idosos  que  utilizam os  equipamentos.

Diante do exposto, restando evidenciadas as razões que amparam a propositura deste

Projeto e que demonstram o relevante interesse público de que se reveste, solicito aos

nobres pares a APROVAÇÃO deste Projeto de Lei.” 
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II – ANÁLISE

Inicialmente, importante ressaltar que compete a Comissão de Justiça e Redação a

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais,

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

Art. 52. Compete:

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais,
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as
proposições e elaboração de redação final, na conformidade do 

aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, §
2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em  tempo,  a  Constituição  Federal  em  seu  artigo  30,  I  e  a  Lei  Orgânica  do

Município de Araucária em seu Art.  5º, I,  descreve que compete ao Município legislar

sobre matérias de interesse local:

Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Além disso, verifica-se que a legislação discorre sobre o poder e a competência de

autoria do Vereador em Projetos de Lei, conforme o Art.  40, § 1º,  a,  da Lei Orgânica

Municipal de Araucária:

Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;

Outrossim, em análise ao Projeto de Lei nº 236/2023, verificamos quenos Arts. 2°

em seus §, 3° em seus Incisos e 4° atribuem função ao Poder Executivo; já no art. 2°em

seus § á também despesas sem devidas dotações orçamentarias; do presente projeto

encontram-se em desconformidade com o art. 41, inciso V, da Lei Orgânica do Município

de Araucária:
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Assim, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade formal, por se

tratar de matéria relacionada a atribuição de função a órgãos da administração pública, e

assunção de despesas sem a devida indicação dos recursos disponíveis.
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"(...) Art. 2º Os responsáveis pela administração das áreas de uso coletivo, 
públicas devem providenciar para que os parques infantis e academias ao ar 
livre sejam vistoriados, anualmente, por profissional legalmente habilitado.

§ 1º Os parques infantis e academias ao ar livre localizados em áreas públicas 
têm como responsável pela vistoria, o órgão competente da Administração 
Pública.

§ 2º Da vistoria de que trata o “caput”, deve resultar um laudo técnico que 
aponte as condições adequadas de uso, bem como a necessidade de reforma 
ou de substituição de brinquedos e/ou aparelhos.

§ 3º Os reparos apontados no laudo de vistoria deverão ser providenciados no 
prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de interdição do parque infantil ou da 
academia ao ar livre.

§ 4º O laudo técnico da vistoria deve ficar disponível durante 01 (um) ano nas 
dependências dos estabelecimentos e nas áreas de que trata o “caput”, para 
fins de fiscalização dos serviços executados.

Art. 3º Além da vistoria de que trata o art. 2º, os responsáveis pela 
administração das áreas públicas de uso coletivo devem providenciar 
manutenções periódicas semestrais preventivas.

Parágrafo único. Entre os serviços de manutenção preventiva, incluem-se, 
pelo menos

I - Revisão geral de parafusos e outros elementos de fixação;

II - Revisão e reforço de pontos de solda dos brinquedos e
aparelhos metálicos; 

III -Revisão e reforço dos encaixes em brinquedos Construídos;

IV - Revisão dos aparelhos enferrujados e reforço dos
Encaixes;

V - Lixamento e pintura dos brinquedos e aparelhos (quando houver risco à 
segurança do usuário).

Art. 4º A fiscalização das exigências estabelecidas por esta Lei compete ao 
órgão municipal que autorizar o funcionamento dos parques infantis e 
academias ao ar livre nas áreas, públicas de uso coletivo.(...)" 

(grifa-se)
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Cumpre ressaltar que a presente proposição deve seguir as determinações da Lei

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro  de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a

redação, a alteração e a consolidação das leis. Contudo, somos pelo arquivamento do

presente Projeto de Lei,  e vale ressaltar que, para esse tipo de projeto poderá se

utilizar a indicação     

III – VOTO

Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a pretensão

do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que a matéria em análise é de competência

local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder Executivo.

Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder competente,

assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

É o parecer.

Sala das Comissões, 11 de setembro de 2023.

Vilson Cordeiro
Relator CJR
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Processo nº 95524/2023

DESPACHO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

ENCAMINHADO  PARA  AS  SALA  DAS  COMISSÕES  O  PARECER  239/2023
REFERENTE  AO  PL  236/2023  DE  AUTORIA  DO  VEREADOR  RICARDO
TEIXEIRA.

Araucária, 11/09/2023 13:32

VILSON CORDEIRO
CMA - GABINETE VILSON CORDEIRO
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DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 14 de Setembro de 2023 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de

Araucária, os Vereadores Pedro de Lima e Irineu Cantador, membros da Comissão de Justiça e

Redação,  votaram favoráveis  ao  Parecer  n°  239/2023  -  CJR referente  ao  Projeto  de  Lei  nº

236/2023. 

Araucária, 14 de Setembro de 2023.
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Mem. 16/2023 – Comissões Técnicas

Em 15 de setembro de 2023.

De: COMISSÕES TÉCNICAS 

Para: GABINETE DO VEREADOR RICARDO TEIXEIRA

Assunto: ARQUIVAMENTO PROJETO DE LEI N° 236/2023

Informo ao  Senhor  Vereador  Ricardo  Teixeira  que  o  Projeto  de  Lei  n°

236/2023, o qual “DISPÕE SOBRE A MANUTENÇÃO DOS PARQUES INFANTIS

E ACADEMIAS AO AR LIVRE LOCALIZADOS EM ÁREAS DE USO COLETIVO

NO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA” será arquivado, conforme parecer nº 239/2023 -

CJR votado em reunião do dia 14/09/2023.

Solicito  assinatura  neste  memorando  para  formalização  da  ciência  do

autor. 

Atenciosamente
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Processo nº 95524/2023

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

SEGUE PARA PROSSEGUIMENTO REGIMENTAL

Araucária, 06/10/2023 10:52

BARBARA FELIPPE MOREIRA
CMA - SALA DAS COMISSÕES
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